
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
PALÁCIO VOTURA

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE

JUNTADA:

Encaminhei ao Poder Executivo Municipal o respectivo documento que
segue anexo, o qual foi devidamente recebido.

Câmara Municipal de lndaiatuba, aos 01/12/2021.

~~-~
HA BRITO DE ASSIS



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
PALÁCIO VOTURA

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE

Ofício nº 727/2021/DEXP/PRES

lndaiatuba, 30 de novembro de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Nilson Alcides Gaspar
Prefeito de lndaiatuba
Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé, 2800
Jardim Esplanada li, lndaiatuba - SP

Assunto: Encaminhamento de autógrafo.

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de lndaiatuba,

Encaminho, para os devidos fins, o Autógrafo nº 189/2021, do Projeto de
Lei nº 214/2021, que "Institui e inclui no calendário oficial de eventos e datas
comemorativas do município a "Semana para realização de Jogos Florais (Concurso de
Poemas)" e dá outras providências.", aprovado em sessão plenária realizada aos 29 de
novembro de 2021.

Atenciosamente,

JORGE L LEPINSK
Presidente da Câma unicipal de lndaiatuba

Rua Humaitá, 1167, Centro, lndaiatuba - SP
CEP: 13.339-140 / Tel: (19) 3885-7700.



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
PALÁCIO VOTURA

Rua Humaitá, 1167 Centro- PABX: (19) 3885-7700.
CEP: 13.339-140- /ndaiatuba - SP

AUTÓGRAFO Nº 189/2021

PROJETO DE LEI Nº 214/2021
(PL de autoria da vereadora Ana Maria dos Santos )

Institui e inclui no calendário oficial de eventos e
datas comemorativas do município a "Semana para
realização de Jogos Florais {Concurso de Poemas)"
e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 29 de novembro do corrente,
RESOLVE:

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de lndaiatuba,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituído no Calendário Oficial do Município a "Semana
para realização dos Jogos Florais (Concurso de Poemas) que será celebrada
anualmente na última semana do mês de setembro.

Art. 2° A data instituída por esta Lei passará a constar do
Calendário Oficial de eventos e datas comemorativas.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de lndaiatuba, aos 30 de novembro de 2021,
191 ° de elevação à categoria de freguesia.

LEPINSK
lh ,~,.

SILEN~~A CA~ALINI
1 ª Secretária


